
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 15 DE ABRIL DE 2019 - BG Nº A 1.0.00.0 071
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL                                                               
PM REABRE SONHOS COM A VOLTA DA EQUOTERAPIA

Serviço oferecido para os familiares de policiais com necessidades especiais é mais uma atividade voltada para
melhorar a qualidade de vida da tropa

Na manhã da terça-feira (09/04), na sede do Regimento de Polícia Montada Dias Cardoso (RPMon), foi
realizada uma solenidade de reinauguração do serviço de Equoterapia da Polícia Militar de Pernambuco. O programa
oferece um método terapêutico que utiliza cavalos para estimular o desenvolvimento da mente e do corpo de pessoas
portadoras de necessidades especiais. Essa ação é realizada pelo Centro de Assistência Social da PMPE (CAS), que
tem a  finalidade  de  melhorar  a  qualidade  de  vida  dos  integrantes  da  PM,  bem como dos  seus  familiares  que
necessitam de apoio terapêutico e biopsicossocial.

No evento, estiveram presentes várias autoridades civis e militares, entre elas, o Subcomandante Geral
da PMPE, Coronel André Pessoa Cavalcanti, que ressaltou a importância desse tipo de trabalho para a corporação.
Nosso papel é ajudar e nos importar com todos, principalmente com nossos policiais e seus dependentes. Portanto, a
equoterapia tem uma função primordial nesse apoio que buscamos oferecer. Sem dúvida, é um projeto essencial para
nossa classe, avaliou o Coronel.

Além dele,  a Chefe do CAS, Coronel Valdenise Salvador,  contou um pouco sobre a história desse
programa  e  seu  funcionamento.  A equoterapia  já  existia  desde  1997,  mas  estava  desativada  devido  a  alguns
problemas estruturais do picadeiro e de doenças que acometeram os nossos cavalos na época. Mas hoje, através de
sua  reinauguração,  convido  toda  família  policial  militar,  que  possua  algum  dependente  portador  de  alguma
necessidade, que se inscrevam nesse projeto. Dispomos de uma equipe multidisciplinar composta por profissionais e
técnicos  nas  áreas  de  psicologia,  fonoaudiologia,  terapia  ocupacional,  assistência  social  e  fisioterapeutas,  todos
voltados para transformar a vida de quem precisa, destacou Valdenise.

Durante a solenidade, houve uma pequena demonstração, para todos que estavam presentes, de como é
realizado o serviço de equoterapia. Um dos beneficiados pelo programa e portador de necessidade especial, Cristian
Gabriel, de 20 anos, subiu em um cavalo e passeou com o apoio da equipe de assistentes sociais e fisioterapeutas,
quando recebeu estímulos e tratamentos específicos para a sua coordenação motora e desenvolvimento psicossocial.
A mãe do Cristian, Tereza Cristina, falou bastante emocionada a respeito desse projeto e agradeceu pelo empenho
prestado. ?A emoção de ter esse trabalho de volta é imensa. Meu filho era criança quando iniciou essa atividade aqui
e, na época, não conseguia andar. Após 3 anos de treinamento, ele saiu daqui andando. Foi uma revolução muito
grande na vida dele e eu só tenho a agradecer. Retornar aqui e poder usufruir desse trabalho novamente é gratificante.
Nada paga ver o sorriso estampado no rosto dele.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE - ASCOM - PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 15 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Leonardo Viana RPMon

Fone: 99805-0549

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Freire AG

Fone: 99907-7283

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM - Maj PM Lucena  DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   SOLENIDADE DE ENTREGA DO ESPADIM TIRADENTES CFO/2019
 

Realizar-se-á conforme abaixo discriminado, a Solenidade Militar alusiva à entrega do
Espadim Tiradentes aos Alunos do Curso de Formação de Oficiais PM/BM na Academia de Polícia
Militar do Paudalho (APMP).

PROGRAMAÇÃO DA SOLENIDADE
 

1) Data: 22 de abril de 2019 (segunda-feira);
2) Horário: 15h00;
3) Local: Academia de Polícia Militar do Paudalho;
4) Endereço: Rodovia BR 408, Km 78, Chã de Capoeira, Paudalho-PE;
5) Comparecimento: Chefes, Diretores e Comandantes de OME subordinadas à DIM e DIRESP 
(exceto BEPI e 2º BIESP),  2º BPM, 1º BIESP, 21º BPM, 22º BPM e 6ª CIPM;
6) Uniforme: - Guarda de Honra – 4º A ou específico da Unidade Especializada
                        - Grupamento do CFO – Azulão com quepe branco
                        - Banda de Música – 3º B
                        - Militares - Oficiais  e Sargentos 3º B ou correspondente

     - Cabos e Soldados 4º A.
                        - Civis – Esporte Fino. (Nota nº  3900035673.000066/2019-70).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

3º Sargento PM Mat. 910048-2, Berilso de França Campos - Concessão do Abono de
Permanência.  - Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/02/2019, contando-se em dobro  as férias não
gozadas referente ao(s) ano(s) de 1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dia(s),  anteriores a 04 de
junho de 1999.  Sendo acrescido o Tempo de INSS de 01 (um) ano (s),  07 (sete)  mês (es)  e
06 (seis)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  militar  supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. Nota nº 3900032310.000577/2019-12 /DGP-1 (1789327).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial
 
O Soldado PM Mat.  1121073  FLAVIA RAQUEL SANTOS ARAÚJO RODRIGUES,

obteve através da AÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA - LEI 12.153/2009
Nº 0023843-54.2018.8.17.8201, a tutela provisória que determina o Estado de Pernambuco a sua
reclassificação da sua ordem hierárquica e de antiguidade nos quadros da corporação para o status
anterior, nos termos do regramento vigente no edital do Concurso Público ao qual foi submetido e
aprovado no ano de 2006 (ordem de matrícula).

Diante da decisão parcial informada através do Ofício. nº 831 – PMPE - DEAJA , de 09
ABR 2019, a demandante classificado na posição 4024º, no Adt. ao BG nº 048, de 13 MAR 2019,
passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem judicial acima mencionada, em caráter
precário  na  colocação  nº  2251º no  Pecúlio  Geral  de  Antiguidade  de  Soldados  PM.  (Nota  nº
674/DGP-1/2019  - 1816363 - Processo SEI nº 3700000987.000801/2019-92.

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATOS GOVERNAMENTAIS

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 12 ABR 2019, os seguintes atos: 

Nº 4928 - Dispensar o Coronel PM ENÉAS DANTAS DE CARVALHO CANTARELLI
JÚNIOR, matrícula nº 1.799-0, da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado
Maior Geral 3, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social,
com efeito retroativo a 06 de março de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4929 - Designar o Tenente-Coronel PM EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA,
matrícula nº 2.059-1, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado
Maior Geral 3, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social,
com efeito retroativo a 01 de abril de 2019. 
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--oo(0)oo--

Nº 4930 - Designar o Tenente-Coronel PM CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA, matrícula
nº 1.983-6, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior
Geral 4, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com
efeito retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº  4931 -  Dispensar  o  Tenente-Coronel  PM  GERALDO  JORGE  MACHADO  DE
MESQUITA, matrícula nº 1.916-0, da Função Gratificada de Coordenador de Apoio ao Sistema de
Saúde, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito
retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4932 - Designar o Tenente-Coronel PM STÊNIO SOBRAL DE FARIAS, matrícula nº
1.968-2, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Apoio ao Sistema de Saúde, símbolo
FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01
de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº  4933 -  Dispensar  o  Tenente-Coronel  PM HÉLIO BRITO GOMES,  matrícula  nº
2.066-4, da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 6, símbolo
FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01
de abril de 2019.

--oo(0)oo--

Nº  4934  -  Designar  o  Tenente-Coronel  PM  GERALDO  JORGE  MACHADO  DE
MESQUITA, matrícula nº 1.916-0, para exercer a Função Gratificada Coordenador de Planejamento
do Estado Maior Geral 6, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa
Social, com efeito retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº  4935 -  Dispensar  o  Tenente-Coronel  PM  MARDENNY CAVALCANTI  MAIA,
matrícula nº 1.860-0, da Função Gratifi cada de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo FDA-4,
da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de abril
de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº  4936  -  Dispensar  o  Coronel  PM  ALFREDO  WANDERLEY DE  CARVALHO,
matrícula nº 2.055-9, da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral
7, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito
retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº  4937 -  Designar  Tenente-Coronel  PM  MARDENNY  CAVALCANTI  MAIA,
matrícula nº 1860-0,  para exercer a Função Gratificada Coordenador de Planejamento do Estado
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Maior Geral 7, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social,
com efeito retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4938 - Dispensar o Coronel PM BASÍLIO BARBOSA MACIEL, matrícula nº 28.562-
5, da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 8, símbolo FDA-4,
da Polícia Militar de Pernambuco,  da Secretaria de Defesa Social,  com efeito retroativo a 25 de
fevereiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4939 - Designar Coronel PM ALFREDO WANDERLEY DE CARVALHO, matrícula
nº 2.055-9, para exercer a Função Gratificada Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral
8, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito
retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4940 - Dispensar o Coronel PM ADELSON CARNEIRO DE ANDRADE, matrícula
nº 1.936-4, da Função Gratificada de Coordenador de Finanças, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 25 de fevereiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4941 - Designar Tenente-Coronel PM HÉLIO BRITO GOMES, matrícula nº 2066-4,
para exercer a Função Gratificada Coordenador de Finanças, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4942 -  Dispensar  o  Coronel  PM ROBERTO GALINDO DE LIMA, matrícula  nº
2.088-5, da Função Gratificada de Coordenador de Gestão de Inativos e Pensionistas, símbolo FDA-
4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de
abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4943 - Dispensar o Major PM ANDRÉ FELIPE OLIVEIRA GONDIM, matrícula nº
950.697-7, da Função Gratificada de Coordenador de Controle Administrativo do Comando Geral,
símbolo  FDA-4,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com efeito
retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4944 - Dispensar a Tenente-Coronel PM CRISTIANNE MACEDO DE FREITAS,
matrícula nº 940.496-1, da Função Gratificada de Coordenadora de Gestão Odontológica, símbolo
FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01
de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4945 - Designar o Coronel PM JAIR CARNEIRO LEÃO, matrícula nº 90630-1, para
exercer a Função Gratificada de Coordenador de Gestão Odontológica, símbolo FDA-4, da Polícia



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 071 6
15 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4946 - Dispensar o Coronel PM RICARDO PERES DA SILVA, matrícula nº 910.603-
0, da Função Gratificada de Coordenador do Centro de Operações Policiais Militares, símbolo FDA-
4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de
abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº  4947  - Dispensar  o  Coronel  PM  JOSÉ  HENRIQUE  MARINHO  DE  BARROS,
matrícula  nº  1.859-7,  da  Função  Gratificada  de  Gestor  de  Controle  Operacional  Metropolitano,
símbolo  FDA-3,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com efeito
retroativo a 28 de fevereiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 4948 - Designar o Coronel PM RICARDO PERES DA SILVA, matrícula nº 910.603-
0,  para  exercer  a Função Gratificada de Gestor  de Controle  Operacional  Metropolitano,  símbolo
FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01
de abril de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº  4949 -  Designar  o  Major  PM  MARCUS  VINÍCIUS  RIBEIRO  DE  OLIVEIRA,
matrícula  nº  960.027-2,  para  exercer  a  Função  Gratificada  de  Coordenador  de  Controle
Administrativo do Comando Geral, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria
de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de abril de 2019. 

Nº 4965 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa
Militar, do 3º Sgt PM HUMBERTO JORGE FERNANDES, do referido Órgão, para participar do
Seminário sobre Combate ao Terrorismo Global e ao Antissemitismo, na cidade de Jerusalém - Israel,
no período de 16 à 26 de maio de 2019, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

(Transcritos do DOE nº 071, de 13 ABR 2019)

4.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Portaria Conjunta SAD/SEFAZ/SDS

Nº 25, de 12 ABR 2019

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o  Secretário de Defesa Social,
tendo em vista autorização do Secretário da Casa Civil e o contido no § 2º, art. 3º do Decreto nº.
25.845/2003, de 11/09/2003, com a nova redação dada pelo Decreto nº. 30.218, de 15/02/2007, 

R E S O L V E M: 

Definir os valores a que farão jus, a título de diária, os militares e servidores, abaixo
mencionados, que estarão em serviço durante a campanha de ordem pública e de defesa ao cidadão -
Operação Semana Santa 2019 que ocorrerá durante o período de 13, 14, 19, 20 e 21 de Abril de 2019,
prioritariamente nos locais festivos e nas áreas com maior incidência de CVLI, da seguinte forma: 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO - Secretário de Administração 
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ - Secretário da Fazenda 

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social 

(Transcrita do DOE nº 071, de 13 ABR 2019)

4.2.0.   Da  Secretaria da Casa Civil

Nº 275, de 12 ABR 2019

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo em vista  a  solicitação  do  Chefe  da  Casa
Militar, do Maj PM DANIEL PEREIRA DA SILVA, do St PM ESEQUIEL ROSA DE FRANÇA e do
Cb PM ALEX ANEZIR NEVES, no período de 28 a 30 de março de 2019, e do Cap PM EUNICE
BATISTA DE OLIVEIRA, do 2º  Sgt  PM EDENIL ALBINO SOARES JÚNIOR,  do 3º  Sgt  PM
GILMAR FELICIANO DE FREITAS, do Cb PM RODRIGO PABLO SOARES ALMEIDA, do Sd
BM JOSÉ EDSON FEITOSA JÚNIOR, nos dias 29 e 30 de março de 2019, para tratarem de assuntos
de interesse do sobredito Órgão, nas cidades de João Pessoa - PB e Natal – RN. 

--oo(0)oo--

Nº 276 de 12 ABR 2019

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
do TC PM EDJONES DE PAULA VIEIRA DA COSTA, do referido Órgão, para integrar a comitiva
Oficial do Estado, na cidade de Brasília – DF, no período de 08 a 10 de abril de 2019. NILTON DA
MOTA SILVEIRA FIL. 

(Transcritas do DOE nº 071, de 13 ABR 2019)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 3900000220.000121/2019-75/PMPE - DGP 3/SSAD , 11 de abril de 2019 

EMENTA: Concessão de Licença Sem Remuneração para Acompanhamento do
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Marido

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16JUN1994
c/c o Art 4º, § 1º da Lei nº 9.009, de 18JUN1982;

 
R E S O L V E:
 
I – Conceder a prorrogação por mais 02 (dois) anos de Licença sem Remuneração para

Acompanhar o Marido, com fundamento no Inciso I, alínea “b” e no § 2º do Art 4º da Lei nº 9.009,
de  18JUN1982,  à Sd  PM  Mat  104744-2/CSM/MB  –  CINTHYA RIBEIRO  DOS  SANTOS
BATISTA VIANA, a contar de 25 de fevereiro de 2019.

II – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO NETO - CEL PM Comandante Geral da PMPE. POR DELEGAÇÃO: JOSENILDO
TIBURTINO CHICÓ – CEL PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Extrato de Contrato

Contrato  n°  002/2019-CPM/PMPE.  Processo  Licitatório  nº  0181.2018.  CCPLE-
I.PE.0115.SAD, Pregão Eletrônico nº 0115.2018.SAD. Oriundo da ARPC Nº 017.2018.SAD. Objeto:
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de passageiros mediante
fretamento de ônibus, com motorista e com combustível, para atender as demandas dos órgãos e
entidades do Poder Executivo Estadual, neste caso, especifi camente o Colégio da Polícia Militar de
Pernambuco,  sob  o  regime  de  diárias  e  de  quilômetro  rodado.  Empresa  contratada:Asa  Branca
Locadora e Turismo Ltda.  CNPJ:  02.617.817/0001-93.  Valor  Total  Estimado da Contratação:  R$
73.199,50. Vigência: 10/ABR/2019 a 09/ABR/2020. Recife/ PE, 12/04/2019. Wilson Pereira Campos
– Cap QOAPM – Presidente da CPL. 

(Transcrito do DOE nº 071, de 13 ABR 2019)

7.0.0.   DASIS

7.1.0.   Extrato de Publicações de arp

Nº103/18-  3ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  MÉDICA  COMÉRCIO
REPRESENTAÇÃO  E  IMPORTAÇÃO  LTDA,CNPJ  06.069.729/0001-09  do  Proc.
165.2018.CPL.PE.026.DASISObjeto:Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses para
eventual  Fornecimento  de  Reagentes  para  Testes  de  Marcadores  Cardíacos,  com Concessão  dos
Equipamentos Necessários sob Regime de Comodato, para atender a demanda do Centro Médico
Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

(Transcrito do DOE nº 071, de 13 ABR 2019)

8.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE

8.1.0.   Atestado de Origem na PMPE e CBMPE

O Diretor de Saúde da PMPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria
do  Comando  Geral  nº  305  de  15JUN1982,  e  atentando  à necessidade  de  regulamentação  dos
procedimentos a serem adotados quanto da confecção dos Atestados de Origem no âmbito da PMPE
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e CBMPE, tendo em vista a grande quantidade de solicitações para instauração de Inquérito Sanitário
de Origem- ISO, RESOLVE:

 
1. Solicitar aos Comandantes, Chefes e Diretores que orientem seus subordinados quanto

à necessidade de confecção do Atestado de Origem, conforme  preconiza o Suplemento Normativo
da PMPE nº 05, de 22 de junho de 1982;

 
2. No caso da impossibilidade da confecção do atestado de origem, solicito que, quando

do  pedido  de  instauração  de  Inquérito  Sanitário  de  Origem-ISO,  seja  justificado, por  escrito,  o
motivo pelo qual se deixou de cumprir as formalidades legais, dando causa à solicitação de abertura
do ISO mencionado, sempre observando os requisitos e os prazos, de modo que se possam adotar  as
providências  necessárias  de  responsabilização  à  autoridade administrativa  que  deixou  de
confeccionar, em tempo hábil, o Atestado de Origem.

 
3.  Esta  portaria  entra  em  vigor  a  contar  da  data  de  sua  publicação.

(3900032129.000108/2019-51  ).  

9.0.0.    PASSAGENS DE FUNÇÕES DO COMANDANTE DO REGIMENTO DE POLÍCIA
MONTADA (RPMon)  E  DO  COMANDANTE  DO  BATALHÃO  DE  GUARDAS
(BPGd)

9.1.0.     Programação – Realização

Realizar-se-á conforme programação abaixo as passagens de funções do Comandante do
Regimento de Polícia Montada  - RPMon e do Comandante do Batalhão de Guardas  – BPGd.

- 1º Evento - Passagem de Função de Comandante do BPGd.

a) Dia: 16ABR19 (terça-feira);
b) Local: Sala do Comando do Regimento de Polícia Montada (Regimento Dias 

Cardoso), na Av. General San Martins;
c) Hora: 16h.
d) Comparecimento: - Comandante-Geral e Subcomandante-Geral;
- Chefe do Estado-Maior Geral;
- Diretores das: DPO, DIM, DIRESP, DGA;
- Comandante do RPMont;
- Oficiais Substituto e Substituído do BPGd;
- Oficiais do BPGd;
- Oficiais do RPMon.
e) Uniforme
1) Oficiais Substituto e Substituído: 4º “A” (operacional), Armado de espada, talim, luvas

marrom e fiador azul;
2) Assistência: 4º “A” (operacional);
3) Coordenação/Recepção: 4 "A" (operacional);
4) Mestre de Cerimônia: 4 "A" (operacional);

- 2º Evento - Passagem de Função de Comandante do RPMon.

- TREINAMENTO

a) Dia 16ABR19 (terça-feira):
b) Local: Picadeiro Aberto do RPMon;
c) Hora: 09h.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2226601&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5272b3ace2e6bb82d65081560d6f3bf91b952ecf78de5b2fca3fb921685dc314
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d) Comparecimento: - Banda de Música, Guarda de Honra, 3ª Seção EMG, 5ª Seção 
EMG, corneteiro. 

- SOLENIDADE

a) Dia: 16ABR19 (terça-feira);
b) Local: Picadeiro Aberto do RPMon;
c) Hora: 16h.
d) Comparecimento: - Comandante-Geral e Subcomandante-Geral;
- Chefe do Estado-Maior Geral;
- Diretores das: DPO, DIM, DIRESP, DGA;
- Comandantes das OME subordinadas às: DIM, DIRESP (exceto BEPI e 1º e 2º BIESP);
- Oficiais Substituto e Substituído do RPMon;
- Oficiais do RPMon;
- Oficiais do BPGd;
e) Uniforme: 
1) Oficiais Substituto e Substituído:  (operacional da Unidade), Armado de espada, talim, 

luvas marrom e fiador azul;
2) Assistência: 4º “A” (operacional);
3) Comandante da Guarda-de-Honra: Capitão PM: Operacional do RPMon (Armado de 

espada, talim, luvas marrom e fiador azul);
4) Guarda-de-Honra (Guarda-Bandeira): - Oficial: Operacional do RPMon (Armado de 

espada, talim, luvas marrom e fiador azul, com a Bandeira do Brasil, Boldriê, Roseta, Mastro com 
lança);

- Praças: Operacional do RPMon.
5) Guarda-de-Honra (Pelotão): - Oficial: Operacional do RPMon (Armado de espada, 

talim, luvas marrom e fiador azul);
- Praças: Operacional do RPMon.
6) Banda de Música: 4 "A" (operacional);
7) Coordenação/Recepção: 4 "A" (operacional);
8 ) Mestre de Cerimônia: 4 "A" (operacional). (NOTA DE SERVIÇO Nº 3ª EMG – 

022/2019) – SEI nº 3900000047.000789/2019-71.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Alvará de Soltura

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
149/2019 –  DPJ,  de  02 ABR 2019,  que  os  policiais  militares: Sd  PM  Mat. 121.717-8/ 1°
CIPOMA/JOSÉ JOÃO PEREIRA DE MOURA e o Sd PM Mat. 121.663-5/1° CIPOMA/THIAGO
CORDEIRO DE MORAES VASCONCELOS, foram postos em liberdade no dia 29 de março do ano
em curso, por haver sido expedido Alvará de Soltura pelo Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal
da Comarca de Olinda. (SEI nº 3900035993.000090/2019-96).003562

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Análises de Requerimentos de Ex-PM (DGP-8/S.Cartorial)
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Requerente: Marcos Ferreira de Melo
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
da Corporação, e a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional e seja procedida a sua
reinclusão na PMPE.

Relatório

1   –   PARTE INTRODUTÓRIA  

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
Sr. Marcos Ferreira de Melo, portador da cédula de identidade de nº 3.487.930/SSP/PE e CPF nº
694.046.744-00,  residente na Rua José Barbosa da Silva,  nº 259,  Vila Popular,  Vitória de Santo
Antão-PE,  o  qual  requer:  A ABERTURA DE  PROCESSO  REVISIONAL ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR e sua REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

2 – PARTE EXPOSITIVA

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a
sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem
da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem  o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo de licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou circunstancias
relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em
06  de  março  de  1990,  e  licenciado  “ex-offício”  a  bem da  disciplina  da  Corporação,  conforme
publicação do Boletim Geral nº 221, de 21 de novembro de 1996, e alega que o ato administrativo
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em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido
Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à
época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso em
epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:

Dos Direitos Individuais

§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos
essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do
acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

Portanto,  observa-se  nos  termos  do  artigo  141  §  25  da  CF  de  1946  que  o  referido
princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de
Fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento  do  requerente,  especificava  as  transgressões  disciplinares  e  estabelecia  as  normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

CAPÍTULO VII
DAS REGRAS DE APLICAÇÃO

Art.  43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
nos subordinados a convicção de que o superior,  no uso dessa atribuição, se inspira somente no
sentimento do dever.

Art. 45.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  18,  a pena disciplinar será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até
o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha motivado,
devendo ter este ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, quando
não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos
recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria
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sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito
ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do recurso
denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso interposto por autoridade que
julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO I
DA PARTE

Art. 74.  A parte  deve ser  a  expressão da  verdade,  podendo a  autoridade  a  quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75.  O militar  que tiver  dado parte acerca de um fato contrário á  disciplina,  tem
cumprido o seu dever. A solução da autoridade superior é de sua inteira e exclusiva responsabilidade.
Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo de não ter sido
resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á respectiva autoridade, dentro de
dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vitima de uma
injustiva ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III
DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas indiretamente alcançado
por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou
jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente das
leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente,
ou a subordinado de que seja chefe imediato,  devendo esse recurso ser  precedido do pedido de
reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito,  do queixoso  ao querelado,  ou do  representador  ao  representado,  em termos  respeitosos,
constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque,
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme  estabelece  o  parágrafo  único  do  Art.  87  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
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publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, não
apresenta qualquer elemento fático jurídico novo, de injustiça praticada pela Administração Pública
na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade
no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. PARTE CONCLUSIVA

Diante do exposto, verifica-se que o ex-Policial Militar, Sr. Marcos Ferreira de Melo, foi
integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 06 de março de 1990, e licenciado “ex-
offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº 221, de 21 de
novembro de 1996, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício”
a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla
defesa e contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo inacolhimento do pleito, devido que não
foi apresentado fatos novos e/ou circunstâncias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da
sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. Marcos Ferreira de Melo, tendo em vista que não foi apresentado fatos novos
e/ou circunstâncias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, devido
inexistirem elementos  fáticos  jurídicos  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo  de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia da publicação
do  Boletim  Geral,  as  Comissões  de  Direitos  Humanos  da  Ordem de  Advogados  do  Brasil  em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7, para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.003562/2018-81).

--oo(0)oo--

Requerente: Francisco Barbosa da Silva
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
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da Corporação, e a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional e seja procedida a sua
reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – PARTE INTRODUTÓRIA

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
Sr. Francisco Barbosa da Silva, portador da cédula de identidade de nº 3.851.842 - SSP/PE e CPF nº
431.155.007-34, residente na Rua Verdejante, nº 71, Arthur Lundgren I, Paulista - PE, o qual requer:
A  ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua
REINTEGRAÇÃO NAS FILEIRAS DA PMPE.

2 – PARTE EXPOSITIVA

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a
sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem
da  disciplina,  feriu  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem  o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo de Licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou circunstancias
relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em
30  de  junho  de  1982,  e  licenciado  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  conforme
publicação do Boletim Geral nº 148, de 09 de agosto de 1985, e alega que o ato administrativo em
que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido
Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.
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Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à
época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso em
epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:

Dos Direitos Individuais

§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos
essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do
acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

Portanto,  observa-se  nos  termos  do  artigo  141  §  25  da  CF  de  1946  que  o  referido
princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de
fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento  do  requerente,  especificava  as  transgressões  disciplinares  e  estabelecia  as  normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

CAPÍTULO VII
DAS REGRAS DE APLICAÇÃO

Art. 43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
nos subordinados a convicção de que o superior,  no uso dessa atribuição, se inspira somente no
sentimento do dever.

Art. 45.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  18,  a pena disciplinar será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até
o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha motivado,
devendo ter este ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, quando
não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos
recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria
sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito
ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do recurso
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denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso interposto por autoridade que
julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO I
DA PARTE

Art. 74.  A parte  deve ser  a  expressão da  verdade,  podendo a  autoridade  a  quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75.  O militar  que tiver  dado parte acerca de um fato contrário à  disciplina,  tem
cumprido o seu dever. A solução da autoridade superior é de sua inteira e exclusiva responsabilidade.
Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo de não ter sido
resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respectiva autoridade, dentro de
dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vítima de uma
injustiça ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III
DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas indiretamente alcançado
por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou
jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente das
leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente,
ou a subordinado de que seja chefe imediato,  devendo esse recurso ser  precedido do pedido de
reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito,  do queixoso  ao querelado,  ou do  representador  ao  representado,  em termos  respeitosos,
constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque,
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme  estabelece  o  parágrafo  único  do  Art.  87  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”
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Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, não
apresenta qualquer elemento fático jurídico novo, de injustiça praticada pela Administração Pública
na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade
no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. PARTE CONCLUSIVA

Diante do exposto, verifica-se que o ex-Policial Militar, Sr. Francisco Barbosa da Silva,
foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 30 de junho de 1982, e licenciado
“ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicação do Boletim Geral nº 148, de 09
de agosto de 1985, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício”
a bem da disciplina, não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla
defesa e contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito, devido que
não  foi  apresentado  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a
inadequação da sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional Administrativo
Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. Francisco Barbosa da Silva, tendo em vista que não foi apresentado fatos novos
e/ou circunstâncias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, devido
inexistirem elementos  fáticos  jurídicos  que  possibilitasse  a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em  cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  do  Grupo  de
Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia da publicação
do  Boletim  Geral,  as  Comissões  de  Direitos  Humanos  da  Ordem de  Advogados  do  Brasil  em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins de conhecimento e providências;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.000235/2019-59)

--oo(0)oo--

Requerente: Sebastião Felix Ferreira Filho
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
da Corporação, e a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional e seja procedida a sua
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reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – PARTE INTRODUTÓRIA

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
Sr. Sebastião Felix Ferreira Filho, portador da cédula de identidade nº 167.761/SSP-PE e CPF nº
314.510.804-25, residente na Rua Severina Carneiro de Albuquerque, nº 127, Tabatinga, Camaragibe
-  PE,  o  qual  requer:  A  ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR e sua REINCLUSÃO NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

2 – PARTE EXPOSITIVA

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina das fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja
procedida a sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-
offício” a bem da disciplina, ocorreu quando se encontrava sob tratamento médico, tendo seu pedido
fundamentado nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do
Estado de Pernambuco, in verbis:

“Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo Disciplinar do
Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,
conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 105, de 26 de junho de 1984, e alega que o ato
administrativo  em que  se  deu  o  seu  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem da  disciplina,  não  lhes
garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, e nem
foi publicado o ato administrativo do seu desligamento da PMPE, em Diário Oficial do Estado.
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Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu à
época  os  princípios  implícitos  adotado  na  Administração  Pública  quanto  a  ampla  defesa  e  do
contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido pela
Nova Carta Magna de 1988, já havia previsão legal no texto constitucional de 1946, a qual o caso em
epígrafe se reporta:

Constituição de 1946, Art. 141:

Dos Direitos Individuais

§  25  - É  assegurada  aos  acusados  plena  defesa,  com  todos  os  meios  e  recursos
essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do
acusador e das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução
criminal será contraditória.

Portanto,  observa-se  nos  termos  do  artigo  141  §  25  da  CF  de  1946  que  o  referido
princípio constitucional, possibilitava a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Assim como, o Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de
fevereiro de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do
licenciamento  do  requerente,  especificava  as  transgressões  disciplinares  e  estabelecia  as  normas
relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas.

CAPÍTULO VII
DAS REGRAS DE APLICAÇÃO

Art. 43.  Na  aplicação  da  pena  devem  ser  apreciadas  a  gravidade  da  falta  e  as
circunstâncias atenuantes e agravantes.

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e imparcialidade. É necessário firmar
nos subordinados a convicção de que o superior,  no uso dessa atribuição, se inspira somente no
sentimento do dever.

Art. 45.  Ressalvado o disposto no parágrafo único do art.  18,  a pena disciplinar será
publicada em boletim da autoridade que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até
o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o signatário da parte que a tenha motivado,
devendo ter este ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, quando
não servirem sob a mesma jurisdição.

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame dos
recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois ocorria
sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito
ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, havia a figura do recurso
denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso interposto por autoridade que
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julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos:

Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (RDE-R-4)

CAPÍTULO I
DA PARTE

Art. 74.  A parte  deve ser  a  expressão da  verdade,  podendo a  autoridade  a  quem for
dirigida, sempre que necessário, ouvir o acusado.

Art. 75.  O militar  que tiver  dado parte acerca de um fato contrário à  disciplina,  tem
cumprido o seu dever. A solução da autoridade superior é de sua inteira e exclusiva responsabilidade.
Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou então publicado em boletim o motivo de não ter sido
resolvida no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 dias úteis.

CAPÍTULO II
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respectiva autoridade, dentro de
dois dias úteis, pelos meios legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido ficar sem
despacho.

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo militar que se julgar vítima de uma
injustiça ou de mau tratamento, fundamentando a respectiva solicitação.

CAPÍTULO III
DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA

Art. 77.  Entende-se  por  queixa  o  recurso  disciplinar  apresentado  pelo  indivíduo
diretamente atingido por ato que repute irregular ou injusto.

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas indiretamente alcançado
por qualquer ato nas condições acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou
jurisdição.

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar contra qualquer ato infringente das
leis ou regulamentos militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou indiretamente,
ou a subordinado de que seja chefe imediato,  devendo esse recurso ser  precedido do pedido de
reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento.

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser precedida de comunicação, por
escrito,  do queixoso  ao querelado,  ou do  representador  ao  representado,  em termos  respeitosos,
constando apenas, na comunicação, o objeto desses recursos.

Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque,
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme  estabelece  o  parágrafo  único  do  Art.  87  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais
Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”
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Destarte, o pedido se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa
impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, não
apresenta qualquer elemento fático jurídico novo, de injustiça praticada pela Administração Pública
na aplicabilidade da pena disciplinar, que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade
no ato praticado na época, pelo então Comandante Geral da PMPE.

3. PARTE CONCLUSIVA

Diante do exposto, verificou-se que o requerente Sr. Sebastião Felix Ferreira Filho, foi
licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicado no Boletim Geral da
PMPE nº 105,  de 26 de junho de 1984,  e alega que o ato administrativo em que se deu o seu
Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina,  não  lhes  garantiram  o  devido  Processo
Administrativo  Disciplinar,  com  ampla  defesa  e  contraditório,  e  nem  foi  publicado  o  ato
administrativo do seu desligamento da PMPE, em Diário Oficial do Estado.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito, devido que
não  foi  apresentado  fatos  novos  e/ou  circunstancias  relevantes  suscetíveis  justificadoras  a
inadequação da sanção aplicada, que possibilitasse a abertura de Processo Revisional Administrativo
Disciplinar.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o relatório do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial  Militar,  Sr.  Sebastião Felix  Ferreira  Filho,  tendo em vista que não foi  apresentado fatos
novos  e/ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis  justificadora  a  inadequação da  sanção aplicada,
devido  inexistirem  elementos  fáticos  e  jurídicos  que  possibilitasse  a  abertura  de Processo
Administrativo Disciplinar Revisional;

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  Regimento  Interno  do  Grupo de
Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia
reprográfica  da publicação do Boletim Geral,  as  Comissões  de Direitos  Humanos da Ordem de
Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o
interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 (Arquivo Geral), para arquivo;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.000336/2019-20).

2.2.0.   Recompensa

2.2.1.   Elogio

Louvo o Tenente Coronel QOPM Mat. 9105832 / HERCÍLIO DA FONSECA MAMEDE,
pelo  período  em  que  comandou  oBatalhão  de  Polícia  de  Guardas  -  Paulo  Guerra,
apresentando conduta pautada  na  ética  e  lealdade,  dotado  de  senso  de  responsabilidade,
colaborando sobremaneira para o sucesso das atividades desenvolvidas no Batalhão de Polícia de
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Guardas, não mediu esforços na execução das missões que lhe foram confiadas.
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna

o  presente  elogio  individual,  enaltecendo  o  valoroso  e  imprescindível  trabalho
desenvolvido pelo supracitado oficial.  (Nota  nº 63/2019,  de  12  de  abril  de  2019).  SEI  nº
3900000047.000789/2019-71.
 

MENSAGEM BÍBLICA

Como um natural entre vós será o estrangeiro que peregrina convosco; amá-lo-ás como a 
ti mesmo, pois estrangeiros fostes na terra do Egito. Eu sou o Senhor vosso Deus. (Levítico 19:34)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/lv/19/34+
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2259677&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1c54cd6876caef64debdbf1c451d0cfb37b5443aed673f111d130764266eb83a

